
MINUTA

Alínea c) - Contração de um Empréstimo a Curto Prazo para o Exercício

Económico de 2020

A Assembleia Municipal apreciou e discutiu uma proposta da Câmara Municipal,

aprovada na reunião ordinária de três de fevereiro de dois mil e vinte, relativa à

“Contração de um Empréstimo a Curto Prazo para o Exercício Econômico de

2020", conforme documento anexo que aqui se dá por inteiramente reproduzido e dela

faz pane integrante.

Assim e porque nos termos da alínea f), do n.o1, do art.o25, da lei 75/2013, de 12 de

setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara, autorizar a

contratação de empréstimos, propõe-se a contração de um empréstimo a curto prazo

para o exercício económico cie 2020.

Esta proposta foi aprovada pela Assembleia Municipal com & votos a favor, l votos

contra e _9_ abstenções.

A deliberação, ora tomada, foi aprovada em minuta, depois de lida em voz alta na

presença simultânea de todos, com ao votos a favor, _p_ votos contra e _?

abstenções.

Assembleia Municipal de Caminha, 28 de fevereiro de 2020

A Segunda Secretária
J



MUNICÍPIO DE CAMINHA

CÓPIA DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÁMARA MUNICIPAL DE

CAMINHA REALIZADA NO DIA 3 DE FEVEREIRO DE 2020. ————————————————

------------------------------- PARTE RESPETIVA---—------—---—-----——-----—----—---—----

PROPOSTA N.“ 6 — APROVAR SUBMETER Ã ASSEMBLEIA MUNICIPAL O

EMPRÉSTIMO DE CURTO PRAZO PARA O EXERCÍCIO ECONÓMICO DE 2020;

No seguimento da deliberação da Câmara Municipal de 18/11/2019, que aprova a

abertura do procedimento de consulta às instituições bancárias para a contração de

empréstimo de curto prazo e as condições do mesmo, foram enviados os convites

às instituições com balcão no Concelho de Caminha no dia 20/11/2019.

Considerando a ata do ato público de abertura das propostas elaborado pela

Comissão de Abertura e Análise de Propostas, que uma cópia Eca anexa a ata &

dela faz parte integrante, e que presta informação sobre as condições praticadas em

pelo menos três instituições bancárias, nos termos no n.o 5 do artigo 49.o da Lei n. o

73/2013, de 3 de setembro.

Propõe-se que a adjudicação da contração do presente empréstimo receia sobre a

Caixa de Crédito Agrícola uma vez que a proposta respeita as condições expressas

no convite, e que seja submetida a presente proposta para autorização à

Assembleia Municipal, ao abrigo da alínea f) do artigo 25.o da Lei n.o 75/2013, de 12

de setembro.

A presente proposta foi aprovada com 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Liliana Ribeiro e Rui Lages , 0 votos

contra e 3 abstenções dos Senhores Vereadores Paulo Pereira, Liliana Silva e

Manuel Marques.

---------------------------- ESTÁ CONFORME—--—--—--—-----—-—-

A ATA ONDE CONSTA A PRESENTE PROPOSTA FOI APROVADA EM MINUTA

NO DIA 3 DE FEVEREIRO DE 2020, POR UNANIMIDADE. -------------------------- -

Paços do Município de Caminha, 3 de Fevereiro de 2020

A COORDENADORA TÉCNICA

atomo
Teresa Maria Gonçalves Palma Amorim Fernandes



MUNICÍPIO DE CAMINHA

INFORMAÇÃO INTERNA
N.o 002 - GPG
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Para: Presidente da Câmara Municipal

ASSUNTO: Empréstimo de Curto Prazo — Exercícimmíco20 0 GPO

(
.

Remete-se, em anexo, o processo de contração de um empréstimo de curto prazo para o exercício

económico de 2020.

Município de Caminha, 18 de janeiro de 2020

0 Gabinete de estão elPlaneamento
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MUNICIPIO DE CAMINHA

RELA'ÍÓRIO FINAL

"EMPRÉSTIMO DE cume vmo — zxzncíao ECONÓMICO 2020"

——- Aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano dois mil e vinte, pelas 10h00m, no Edifício do

Município de Caminha, reuniu a comissão para elaboração do presente Relatório Final. —————————————

—- Não foram apresentadas observações por parte das instituições em sede de audiência prévia. -—

Fica admitida a proposta da Caixa Crédito Agrícola Mútuo do Noroeste com taxa de juro indexada à

Euribor a um mês acrescida de spread de 0,74. —---------

Face ao exposto, entende a comissão submeter à apreciação da Presidência desta Câmara a fim de,

caso haja concordância com a proposta que se formula, o processo ser submetido a reunião da Câmara

Municipal para tomar a decisão nos termos dos art.o 499 e Soo da Lei n.o 73/2013, de 3 de Setembro,

na sua redação atual e da alínea ccc) do n.ol do ato 33o da Lei 75/2013 de 12 de Setembro, na sua

redação atual. ______________

o JÚRI DO CONCURSO,

/£ L P(, viaje
(Ana Barbosa)

(Carina aldeia)

Largo Carousie Gulbenkian
Tei , 253 710 300 1/1
Fax 258 710 326
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MUNICÍPIO DE CAMINHA

í
Exmo. Sr.

GERENTE DA CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS

RUA 16 DE SETEMBRO

4910-128 CAMINHA

Sua referência Sua comunicação de Nossa referência Data

006/GPG 20/01/2020

Assumo: “ EMPRÉSTIMO CURTO PRAZO — EXERCÍCIO ECONÓMICO 2020 “ — RELATÓRIO PRELIMINAR

Junto se remete cópia do relatório preliminar de análise das propostas referente à proposu

identificada em assunto, tendo V. Exa. até às 16h00 do dia 27/01/2020 para se pronunciar se assim ()

entender.

Com os melhores cumprimentos,

/7
0 Presidente da Camara, ',!
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MUNICÍPIO DE CAMINHA

Exmo. Sr.

GERENTE DO BANCO SANTANDER TO'I'I'A

RUA 3. JOÃO, No 83

4910-145 CAMINHA

Sua referência Sua comunicação de Nossa referência Data

QOS/GPO 20/01/2020

ASSUNTO: “ EMPRÉSTIMO CURTO PRAZO —- EXERCÍCIO ECONÓle 2020 ” — RELATÓRIO PRELIMINAR

Junto se remete cópia do relatório preliminar de análise das propostas referente à proposta

identificada em assunto, tendo V. Exa. até às 16h00 do dia 27/01/2020 para se pronunciar se assim a

entender.

Com os melhores cumprimentos,

O Presidente da Câmara,

( uel lves)

' A SA.—«,- SANTAN ramon"_Nco ,.. CA MHA
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muda MUDÍCÍPIO de Caminha telefone +35| 258 710 300 internet www.cm-

Largo Calouste Gulbenkian (Ju +351 258 710 319 mail caminhavpt

4910-1 13 Caminha geml©cmv

caminham



MUNICÍPIO DE emu—un

Exmo. Sr.

GERENTE DA CAIXA CRÉDITO AGRÍCOLA

AVENIDA MANUEL XAVIER 30

4910-105 CAMINHA

Sua referência Sua comunicação de Nossa referência Data

004/GPG 20/01/2020

Assumo: “ EMPRÉSTIMO CURTO PRAZO — EXERCÍCIO ECONÓMICO 202 ” — RELATÓRIO PRELIMINAR

Junto se remete cópia do relatório preliminar de análise das propostas referente a proposta

identificada em assunto, tendo V. Exa. até às 16h00 do dia 27/01/2020 para se pronunciar se assim o

entender.

Com os melhores cumprimentos,

0 Presidente da Câmara,

( guel ves)
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MUNICIPIO DE CAMINHA

RELATÓRIO PRELIMINAR DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS

”EMPRÉSTIMO o: cunro omo - zxmcíuo ECONÓMICO 2020"

--- Aos nove dias do mês de dezembro do ano dois mil e dezanove, pelas 10h00m, no Edifício do

Municipio de Caminha, reuniu a comissão para abertura e análise das propostas para o empréstimo

referido em epígrafe, designada em 20/11/2019, para dar seguimento à abertura e análise das

propostas apresentadas. - --

--- No seguimento da autorização de abertura do procedimento supramencionado, através de

despacho datado de 20/11/2019 do Sr. Presidente, foram convidadas a apresentar proposta as

instituições bancárias a seguir mencionadas: ----—-

IIBTITUIçóEs BANCÁRIAS CONVIDAoAs

Caixa Geral de Depósitos

Caixa Crédito Agrícola Mútuo do Noroeste

Banco Santander Totta

Novo Banco

Millennium BCP

Banco Português de Investimentos

——— Das instituições convidadas, apresentaram propostas os concorrentes a seguir indicados com as

seguintes condições: - ___..___

INsrrruIçOEs CONDIÇÓES ApkeseNTAnAs

. Montante máximo de empréstimo: 184.500,00€;

Prazo do empréstimo: ano económico de 2020;

Taxa juro: indexada a Euriborol acrescida de "spread"

de 0,74 pp,

. Montante maximo de empréstimo: 134.500,00c;

. Prazo de empréstimo: ano económico de 2020;

. Taxa jur 'indexada a EuriborOI acrescida de "spread"

de 2,05 pp,

. Montante máximo de empréstimo: 184.500,00ê;

. Prazo do empréstimoz ano económico de 2020;

. Taxa juro: Euribor a 1 mês, sempre que positiva,

acrescida de um spread de 0,4pp.

Caixa Crédito Agrícola Mútuo do Noroeste

Banco Santander Totta

Caixa geral de depósitos

»» Após efetuar a sua análise, a comissão deliberou, por unanimidade, excluir a proposta do seguinte

concorrente: - --

Largo Calouste Gulbenlãan
Tel.: 258 710 300 1/2
Fax: 258 710 326



MUNICIPIO DE CAMINHA

INSTITUICOES MO'ÍIVD DE EXCLUSÃO

. Proposta com condição de o spread ser de 0,4 pp na

Caixa Geral de Depósitos caso da Euriborol ser positiva, sendo neste caso uma

proposta variante.

--- Face ao exposto, deve ser dado prazo aos concorrentes para se pronunciarem sobre o presente

relatório, dando até às 16h00m do dia 27/01/2020. ...........................................................

Caminha, 20 de janeiro de 2020.

O JÚRI DO CONCURSO,

( LR BQZaA—ÉQ-
(Ana Barbosa)

(Carina Aldeia)

Largo Calouste Gulbenkian

Tel : 258 710 300 2/2
Fax 258 710 326
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Crédito Agrícola

Exmo. Senhor

Presidente do Municipio de Caminha Praça Conselheiro Silva Torres

4910—122 Caminha

Viana do Castelo, 06 de Dezembro de 2019

N/Ref.'*: SUSHI/”019

ASSUNTO: "Empréstlmo Curto Prazo - Exercício Econômico 2020"

Exmo. Senhor

Agradecemos o convite para apresentação de proposta para Abertura de Conta Corrente

Caucionada no montante de 684.500,00 (cento oitenta e quatro mil e quinhentos euros). A Caixa de

Crédito Agrícola Mútuo do Noroeste propõe as seguintes condições:

Modalidade Conta Corrente Caucionada

Finalidade Fundo de Maneio

Montante Global €184.500,00

Prazo 12 Meses, Início: 01/01/2020; Termina em 31/12/2020

Periodicidade Pagamento mensal de juros

Utilização Por solicitação do cliente

Taxa Euribor 01 acrescida de ”spread” de 0,74 pontos percentuais

Comissões Sem comissões

Com os melhores cumprimentos,

P' CCAM do Noroeste, CRL

(CAM do Noroeste

Sedeinnal =. ' 7an
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& Santander Totta &!

MUNICÍPIO DE CAMINHA

Exmo. SR. PRESIDENTE DA CAMARA %
DR. MIGUEL ALVES

CAMINHA

4910-113 CAMINHA

SIREFERÉNCIA N/ REFERENCIA DATA

GPG/67 1000041143 2019/12/06

ASSUNTO: Empréstimo de Curto Prazo até ao montante de € 184.500,00

Exmo. Senhor Dr. MIGUEL ALVES,

Acusamos receção da Vossa carta em assunto que nos mereceu a nossa melhor atenção.

Em resposta à Vossa consulta, informamos que o BANCO SANTANDER TOTTA, SA., aprovou a

seguinte proposta de financiamento ao MUNICÍPIO DE CAMINHA, nas seguintes condições:

1. MUTUARIO : MUNICÍPIO DE CAMINHA;

2. FINALIDADE : Apoio à Tesouraria;

3. MODALIDADE : Conta Corrente / Apoio de Tesouraria de Curto Prazo,

4. MONTANTE : Até ao limite máximo de € 184.500,00 Euros (Cento e Oitenta e

Quatro Mil e Quinhentos euros);

PRAZO DO EMPRÉSTIMO : Até 31 DEZEMBRO 2020;

6. TAXA DE JURO : Sobre o capital em divida a cada momento serão contados juros

a uma taxa varável correspondente a média aritmética simples

das cotações diárias da Euribor a 1 meses do mês anterior ao

período de contagem de juros. arredondada à milésima,

acrescida de um spread de 2,05 pontos percentuais, a qual será

revista na mesma periodicidade da do prazo a que se reporta o

É

indexante.

7. COBRANÇA DE JUROS : Mensal e Postecipada;

& UTILIZAÇÃO DE FUNDOS : Desembolsos e Reembolsos livres e sem qualquer encargo;

9. COMISSÓES : Isento de comissões;

10. GARANTIAS : As que decorrem da própria Lei;

11. CONDIÇÓES GERAIS : A presente proposta está sujeita à condição da contratação da

operação de crédito em termos mutuamente aceites pelo

”.. am:“
707 n 24 74 www.santanderrotta.pt , »



Santander tta

Mutuário e Mutuante, designadamente pela celebração de um

Contrato de Abertura de Crédito por Conta Corrente em uso no

banco. o qual incorpora cláusulas standard neste tipo de í

operações, de que a entidade pode dispor desde já se o

solicitar,

12. PRAZO DE VALIDADE : A presente proposta é válida até ao 60“ dia após a data acima

indicada, pelo que caducará se até essa data 0 MUNICÍPIO DE

CAMINHA não comunicar a respetiva aceitação,

13. CONDIÇÃO DE REVISÃO : Se a operação não for efetiva e definitivamente contratada até

06 de Fevereiro de 2020, o Banco fica automaticamente

investido no direito de rever as condições descritas em 6. Taxa

de Juro, refletindo eventuais alterações que ocorrerem nos

custos de financiamento no mercado de capitais até essa data.

Ficamos na expectativa que as condições apresentadas sejam do Vosso agrado e permitam o

incremento do relacionamento comercial entre as Instituições que representamos.

Sem outro assunto de momento, e colocando-nos desde já à disposição para qualquer

esclarecimento adicional, subscrevemo—nos com elevada estima e consideração, apresentando

os melhores cumprimentos,

Atentamente,

Banco Santander Totta, SA

E
e

É

SUPERUNHA num! _ ':

707 21 2.4 14 mw»
www.santandenottapt &»
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Exmo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Caminha

Praça Conselheiro Silva Torres

4910422 CAMINHA

V/ REFERENCIA DATA N/ REFERENCIA DATA

OÍicio SPG/69 2019-11-20 23359712019 2019—12—05

Empréstimo de Empréstimo Curto Prazo - Exercicio Económico 2020

Em resposta à Vl consulta em reterência, a qual desde já se agradece. sobre condições para nnanciamento de curio

prazo, até ao montante de € 18450000. mtormamos que a Caixa se encontra recetiva para conceder o empréstimo.

nas seguintes condições básicas:

1. NATUREZA: Abenura de crédito, em regime de conta-corrente.

2. FINALIDADE: Apoio de lesouraria durante o ano de 2020

3. MONTANTE: Até € 184.500,00.

4. PRAZO: Ate 31 de dezembro de 2020.

5. TAXA DE JURO. O empréstimo vencerá juros a taxa Euribor a 1 mês sem arredondamentos sempre que positiva

(fl/or), acrescida de um spread de 0,4% ao ano.

E. PAGAMENTO DOS JUROS: Os juros serão calculados dia a dia sobre o saldo devedor e pagos, postecipadamente,

no anel de cada mês

7. REEMBOLSO DO CAPITAL: Até ao termo do prazo, Poderá haver lugar a reembolsos e reutilizações durante toda

a vigência do empréstimo, O saldo devedor no termo do prazo será reembolsado juntamente com os juros devidos

nessa data.

8. REEMBOLSO ANTECIPADO: Em caso de reembolso antecipado da totalidade ou de parte do capital em dívida

serão apenas devidos osjuros relativos ao período de contagem então em curso.

9. GARANTIA: Consignação das receitas municipais nos termos legais.

10 VALIDADE DA PROPOSTAI 90 dias, 7

Com os nossos cumprimentos,

aim-roeu » 707 24 24 24 :arxaauecragcga pl 24 horas per aa, [odes os dias do ano “mmm. umpnm 707 24 24 77 atxammctaemmsasgcga pl an às 2%, todos a: dias de ana

Em caso de duvida sobre os dados deste comunicação, conlaotems Aludems a pleslar um meIhor sen/ron, comunicando mmm: de murada, emu e Ietelunes de mmao

can (:"-| a. Depó'ilm, sn » sm Soma! Av João XXI sz. «umano Lisboa CzpllaI Social 3344 143 735 oo : CRCL a Ccnlribuinte sua em 045
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MuNmíno ae CAMINHA

Ex.mo SENHOR

GERENTE DO BAnao BPI

PRAÇA DA REPÚBLICA, N' 13

4910-453 Vm PRAIA os ÃncoaA

SUA REFERENCIA SUA COMUNICAÇÃO DE NOSSA REFERENCIA DATA

GPG/óó 20/ 1 1/ 2019

“somo: “ Emzésnw: Curro PRAZO — EXERCÍCIO ECONÓMICO 2020“

Pretende este município contrair empréstimo de curto prazo, na modalidade de abertura de

crédito, nos termos do artigo 49“ e 50“ da Lei no 73/2013, de 3 de setembro, pelo que solicita

proposta que respeite as seguintes condições:

1. Abertura de crédito em regime de conta corrente até ao montante de 6 184.500,00

para ocorrer a dificuldades de tesouraria;

A abertura de crédito vigorará até ao término do exercício económico de 2020;

Os valores utilizados serão integralmente pagos até ao final do referido exercício

económico.

A taxa de juro contratual corresponderá à taxa EURIBOR & um mês acrescida do

spread proposto;

Não se aceitará qualquer outro encargo para além do juro (decorrente da taxa fixada)

e da amortização do valor utilizado, designadamente o referente a custos com o

contrato, expediente e ou outros;

A proposta deverá ser dirigida à Presidência desta Câmara Municipal e endereçada ao

Município de Caminha;

A proposta deverá ser encerrada em invólucro opaco, fechado e lacrado, remetido

sob registo e com aviso de receção ou entregue contra recibo no front-office com a

seguinte menção exterior: “Empréstimo de CP - Ano 2020”;

O prazo limite para a entrega das propostas é o dia 6 de dezembro do corrente ano,

pelas 16 horas, não se responsabilizando esta autarquia por eventuais atrasos,

nomeadamente dos correios;

E Praça Conselheiro Silva Torres 4910 122 Caminha I” 258 710 300 Fax 258 710 319



9. As propostas serão abertas em ato público, pelas 10.00 horas, no dia 9 de dezembro

do corrente ano, ao qual poderão assistir as pessoas devidamente credenciadas pelas

entidades concorrentes;

10. Da proposta constará obrigatoriamente a taxa de juro a praticar tendo em conta o

estabelecido no ponto 4, pelo que deverá ser indicado o spread a utilizar, o qual se

manterá inalterável durante o período de vigência do contrato;

11. A adjudicação far-se-á à proposta que apresentar o spread mais baixo;

12. O contrato será celebrado nos termos legais;

13. Não serão admitidas orogostas alternativas ou que não respeitem, com rigor, as

condições e regras aqui estabelecidas;

14. A proposta a apresentar deverá respeitar a legislação em vigor.

Assim, convido V.' Ex.a a apresentar proposta nos termos expressos acima, impreterlvelmente

até às 16 horas do dia 6 do mês de dezembro, a fim de procedemos à sua análise nos termos

do critério de adjudicação supracitado, mais se informa que caso haja empate na avaliação

das propostas o município promoverá nova consulta.

Agradecendo desde já a v/ participação, queiram receber os melhores cumprimentos.

Município de Caminha, 20 de novembro de 2019

O Presidente da Câmara

(ill
guel Alves

12 Praça Conselheiro Silva Torres 4910 122 Caminha E 258 710 300 Fax 258 710 319
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Muma'no DE CAMINHA

Ex.mo SENHOR

GERENTE no Novo BANCO

PRAÇA CONSELHEIRO SILVA TORRES, No 75

4910—125 CAMINHA

SUA REFERENCIA SUA COMUNICAÇÃO DE NossA REFERENCIA DATA

SPG/71 20/11/2019

ASSUNT = “ Ewnésrmo Curro PRAZO - EXERCÍCIO ECONÓMICO 2020"

Pretende este município contrair empréstimo de curto prazo, na modalidade de abertura de

crédito, nos termos do artigo 49“ e 50o da Lei no 73/2013, de 3 de setembro, pelo que solicita

proposta que respeite as seguintes condições:

1. Abertura de crédito em regime de conta corrente até ao montante de € 184.500,00

para ocorrer a dificuldades de tesouraria;

Z. A abertura de crédito vigorará até ao término do exercício económico de 1010;

3. Os valores utilizados serão integralmente pagos até ao final do referido exercício

económico.

4. A taxa de juro contratual corresponderá à taxa EURIBOR a um mês acrescida do

spread proposto;

5. Não se aceitará qualquer outro encargo para além do juro (decorrente da taxa fixada)

e da amortização do valor utilizado, designadamente o referente a custos com o

contrato, expediente e ou outros;

6. A proposta deverá ser dirigida à Presidência desta Câmara Municipal e endereçada ao

Município de Caminha;

7. A proposta deverá ser encerrada em invólucro opaco, fechado e lacrado, remetido

sob registo e com aviso de receção ou entregue contra recibo no front-office com a

seguinte menção exterior: "Empréstimo de CP , Ano 2020";

8. O prazo limite para a entrega das propostas é o dia 6 de dezembro do corrente ano,

pelas 16 horas, não se responsabilizando esta autarquia por eventuais atrasos,

nomeadamente dos correios;

N
a

M Praça Conselheiro Silva Torres 4910 122 Caminha % 258 710 300 Fax 258 710 319



9. As propostas serão abertas em ato público, pelas 10.00 horas, no dia 9 de dezembro

do corrente ano, ao qual poderão assistir as pessoas devidamente credenciadas pelas

entidades concorrentes;

10. Da proposta constará obrigatoriamente a taxa de juro a praticar tendo em conta o

estabelecido no ponto 4, pelo que deverá ser indicado o spread a utilizar, o qual se

manterá inalterável durante o período de vigência do contrato;

11. A adjudicação far-se—á à proposta que apresentar o spread mais baixo;

12. O contrato será celebrado nos termos legais;

13. Não serão admitidas propostas alternativas ou que não respeitem, com rigor, as

condições e regras aqui estabelecidas;

14. A proposta a apresentar deverá respeitar a legislação em vigor.

Assim, convido V.a Ex.a & apresentar proposta nos termos expressos acima, impreterivelmente

até às 16 horas do dia 6 do mês de dezembro, a fim de procedermos à sua análise nos termos

do critério de adjudicação supracitado, mais se informa que caso haja empate na avaliação

das propostas o município promoverá nova consulta.

Agradecendo desde já a v/ participação, queiram receber os melhores cumprimentos.

Município de Caminha, 20 de novembro de 2019

O Presidente da Câmara

uel Alves
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MUNICÍPIO DE CAMINHA

Ex.Mo SENHOR

GERENTE DO BANCO SANTANDER TOTTA

RUA 5. JOÃO, No 83

4910-145 CAMINHA

SUA REFERENCIA SUA COMUNICAÇÃO DE NOSSA REFERENCIA DATA

SPG/67 20/11/2019

ASSUNToo " EMPRÉSTIMO CURTO PRAzo — EXERCÍCIO ECONÓMICO 2020"

Pretende este municipio contrair empréstimo de curto prazo, na modalidade de abertura de

crédito, nos termos do artigo 49o e Soo da Lei no 73/2013, de 3 de setembro, pelo que solicita

proposta que respeite as seguintes condições:

1. Abertura de crédito em regime de conta corrente até ao montante de € 184.500,00

para ocorrer a dificuldades de tesouraria;

Z. A abertura de crédito vigorará até ao término do exercício económico de 2020;

3. Os valores utilizados serão integralmente pagos até ao final do referido exercicio

económico.

4. A taxa de juro contratual corresponderá à taxa EIIRIBOR a um mês[ acrescida do

spread proposto;

5. Não se aceitará qualquer outro encargo para além do juro (decorrente da taxa fixada)

e da amortização do valor utilizado, designadamente o referente a custos com o

contrato, expediente e ou outros;

6. A proposta deverá ser dirigida à Presidência desta Câmara Municipal e endereçada ao

Município de Caminha;

7. A proposta deverá ser encerrada em invólucro opaco, fechado e lacrado, remetido

sob registo e com aviso de receção ou entregue contra recibo no front-office com a

seguinte menção exterior: “Empréstimo de CP , Ano 2020";

B. O prazo limite para a entrega das propostas é o dia 6 de dezembro do corrente ano,

pelas 16 horas, não se responsabilizando esta autarquia por eventuais atrasos,

nomeadamente dos correios;
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9. As propostas serão abertas em ato público, pelas 10.00 horas, no dia 9 de dezembro

do corrente ano, ao qual poderão assistir as pessoas devidamente credenciadas pelas

entidades concorrentes;

10. Da proposta constará obrigatoriamente a taxa de juro a praticar tendo em conta o

estabelecido no ponto 4, pelo que deverá ser indicado o spread a utilizar, o qual se

manterá inalterável durante o período de vigência do contrato;

11. A adjudicação far»se-á à proposta que apresentar o spread mais baixo;

12. O contrato será celebrado nas termos legais;

13. Não serão admitidas propostas alternativas ou que não respeitem, com rigor, as

condições e regras aqui estabelecidas;

14. A proposta a apresentar deverá respeitar a legislação em vigor.

Assim, convido V.a Ex.a a apresentar proposta nos termos expressos acima, impreterivelmente

até às 16 horas do dia 6 do mês de dezembro, a fim de procedermos à sua análise nos termos

do critério de adjudicação supracitado, mais se informa que caso haja empate na avaliação

das propostas o município promoverá nova consulta.

Agradecendo desde já a v/ participação, queiram receber os melhores cumprimentos.

Municipio de Caminha, 20 de novembro de 2019

O Presidente da Câmara

uel Alves

BANG) SANTANDER TOTTA S.A.
“(>|-CAMINHA

1 NOV 2019
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MUNICÍPIO DE CAMINHA

Ex.mo SENHOR

GERENTE oo MILLENNIUM BCP

LARGO DR. BENTO COELHO, No 2

4910- 1 18 CAMINHA

SUA REFERENCIA SUA COMUNICAÇÃO DE NOSSA REFERENCIA DATA

GPS/70 20/11/2019

ASSUNToa " EMPRÉSTIMO CURTO PRAZO - EXERCÍCIO ECONÓMICO 2020”

Pretende este município contrair empréstimo de curto prazo, na modalidade de abertura de

crédito, nos termos do artigo 49o e soo da Lei no 73/2013, de 3 de setembro, pelo que solicita

proposta que respeite as seguintes condições:

1. Abertura de crédito em regime de conta corrente até ao montante de € 184.500,00

para ocorrer a dificuldades de tesouraria;

Z. A abertura de crédito vigorará até ao término do exercício económico de 2020;

3. Os valores utilizados serão integralmente pagos até ao final do referido exercício

económico.

4. A taxa de juro contratual corresponderá à taxa EURIBOR a um mês acrescida do

spread proposto;

5. Não se aceitará qualquer outro encargo para além do juro (decorrente da taxa fixada)

e da amortização do valor utilizado, designadamente o referente a custos com o

contrato, expediente e ou outros;

6. A proposta deverá ser dirigida à Presidência desta Câmara Municipal e endereçada ao

Município de Caminha;

7. A proposta deverá ser encerrada em invólucro opaco, fechado e lacrado, remetido

sob registo e com aviso de receção ou entregue contra recibo no front—Office com a

seguinte menção exterior: "Empréstimo de CP - Ano 2020”;

8. O prazo limite para a entrega das propostas é o dia 6 de dezembro do corrente ano,

pelas 16 horas, não se responsabilizando esta autarquia por eventuais atrasos,

nomeadamente dos correios;
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9. As propostas serão abertas em ato público, pelas 10.00 horas, no dia 9 de dezembro

do corrente ano, ao qual poderão assistir as pessoas devidamente credenciadas pelas

entidades concorrentes;

10. Da proposta constará obrigatoriamente a taxa de juro a praticar tendo em conta o

estabelecido no ponto 4, pelo que deverá ser indicado o spread a utilizar, o qual se

manterá inalterável durante o período de vigência do contrato;

11. A adjudicação far-se-á à proposta que apresentar o spread mais baixo;

12. O contrato será celebrado nos termos legais;

13. Não serão admitidas propostas alternativas ou que não respeitem, com rigor, as

condições e regras aqui estabelecidas;

14. A proposta a apresentar deverá respeitar a legislação em vigor.

Assim, convido V.a Ex.a a apresentar proposta nos termos expressos acima, impreterivelmente

até às 16 horas do dia 6 do mês de dezembro, a fim de procedermos à sua análise nos temos

do critério de adjudicação supracitado, mais se informa que caso haja empate na avaliação

das propostas o município promoverá nova consulta.

Agradecendo desde já a v/ participação, queiram receber os melhores cumprimentos.

Município de Caminha, 20 de novembro de 2019

O P esident d Câmara

|Z Praça Conselheiro Silva Torres 4910 122 Caminho ? 258 710 300 Fax 258 710 319
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Ao, Ex.mo SENHOR

GERENTE DA emu CRÉDITO Aenicou

AVENIDA MANUEL XAVIER 30

4910-105 CAMINHA

SUA REFERENCIA SUA COMUNICAÇÃO DE NOSSA REFERENCIA DAYA

SPG/68 20/11/2019

ASSUNToa “ Emésnm Curro PRAZO - EXERCÍCIO ECONÓMICO 2020“

Pretende este município contrair empréstimo de curto prazo, na modalidade de abertura de

crédito, nos termos do artigo 49o e Soo da Lei no 73/2013, de 3 de setembro, pelo que solicita

proposta que respeite as seguintes condições:

1. Abertura de crédito em regime de conta corrente até ao montante de € 184.500,00

para ocorrer a dificuldades de tesouraria;

2. A abertura de crédito vigorará ate' ao término do exercício económico de 2020;

3. Os valores utilizados serão integralmente pagos até ao final do referido exercício

económico.

4. A taxa de juro contratual corresponderá a taxa EURIBOR a um mês[ acrescida do

spread proposto;

5. Não se aceitará qualquer outro encargo para além do juro (decorrente da taxa fixada)

e da amortização do valor utilizado, designadamente o referente a custos com o

contrato, expediente e ou outros;

6. A proposta deverá ser dirigida à Presidência desta Câmara Municipal e endereçada ao

Município de Caminha;

7. A proposta deverá ser encerrada em invólucro opaco, fechado e lacrado, remetido

sob registo e com aviso de receção ou entregue contra recibo no front-office com a

seguinte menção exterior: “Empréstimo de CP - Ano 2020";

8. O prazo limite para a entrega das propostas é o dia 6 de dezembro do corrente ano,

pelas 16 horas, não se responsabilizando esta autarquia por eventuais atrasos,

nomeadamente dos correios;

& Praça Conselheiro Silva Torres 4910 122 Caminha E 258 710 300 Fax 258 710 319



9. As propostas serão abertas em ato público, pelas 10.00 horas, no dia 9 de dezembro

do corrente ano, ao qual poderão assistir as pessoas devidamente credenciadas pelas

entidades concorrentes;

10. Da proposta constará obrigatoriamente a taxa de juro a praticar tendo em conta o

estabelecido no ponto 4, pelo que deverá ser indicado o spread a utilizar, o qual se

manterá inalterável durante o periodo de vigência do contrato;

11. A adjudicação far-se»á à proposta que apresentar o spread mais baixo;

12. O contrato será celebrado nos termos legais;

13. Não serão admitidas propostas alternativas ou que não respeitem, com rigor, as

condições e regras aqui estabelecidas;

14. A proposta a apresentar deverá respeitar a legislação em vigor.

Assim, convido V.a Ex.a a apresentar proposta nos termos expressos acima, impreterivelmente

até às 16 horas do dia 6 do mês de dezembro, a fim de procedermos à sua análise nos termos

do critério de adjudicação supracitado, mais se informa que caso haja empate na avaliação

das propostas o município promoverá nova consulta.

Agradecendo desde já a v/ participação, queiram receber os melhores cumprimentos.

Município de Caminha, 20 de novembro de 2019

0 Presidente da Câmara

uel Alves

Bl Praça Conselheiro Silva Torres 4910 122 Caminha E 258 710 300 Fax 258 710 319
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Ex.m SENHOR

GERENTE DA CAIXA GERAL DEPÓSITOS

RUA 16 seremo

4910-128 CAMINHA

SUA REFERENCIA SUA COMUNICAÇÃO DE NOSSA REFERENCIA DATA

6PG/69 20/11/2019

“sumo: “ EMPRÉSTIMO CURTO PRAZO - EXERctao ECONÓMICO 2020"

Pretende este município contrair empréstimo de curto prazo, na modalidade de abertura de

crédito, nos termos do artigo 49“ e 50” da Lei no 73/2013, de 3 de setembro, pelo que solicita

proposta que respeite as seguintes condições:

1. Abertura de crédito em regime de conta corrente até ao montante de € 104.500,00

para ocorrer a dificuldades de tesouraria;

Z. A abertura de crédito vigorará até ao término do exercício económico de 2020;

3. Os valores utilizados serão integralmente pagos até ao final do referido exercício

económico.

4. A taxa de juro contratual corresponderá a taxa EURIBOR a um mês acrescida do

spread proposto;

5. Não se aceitará qualquer outro encargo para além do juro (decorrente da taxa fixada)

e da amortização do valor utilizado, designadamente o referente a custos com o

contrato, expediente e ou outros;

6. A proposta deverá ser dirigida à Presidência desta Câmara Municipal e endereçada ao

Município de Caminha;

7. A proposta deverá ser encerrada em invólucro opaco, fechado e lacrado, remetido

sob registo e com aw'so de receção ou entregue contra recibo no front-office com a

seguinte menção exterior: “Empréstimo de CP - Ano 2020”;

8. O prazo limite para a entrega das propostas é o dia 6 de dezembro do corrente ano,

pelas 16 horas, não se responsabilizando esta autarquia por eventuais atrasos,

nomeadamente dos correios;
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“Jr As propostas serão abertas em ato público, pelas 10.00 horas, no dia 9 de dezembro

do corrente ano, ao qual poderão assistir as pessoas devidamente credenciadas pelas

entidades concorrentes;

10. Da proposta constará obrigatoriamente a taxa de juro a praticar tendo em conta o

estabelecido no ponto 4, pelo que deverá ser indicado o spread a utilizar, o qual se

manterá inalterável durante o periodo de vigência do contrato;

11. A adjudicação far-se-á à proposta que apresentar o spread mais baixo;

12. O contrato será celebrado nos termos legais;

13. Não serão admitidas propostas alternativas ou que não respeitem, com rigor, as

condições e regras aqui estabelecidas;

14. A proposta a apresentar deverá respeitar a legislação em vigor.

Assim, convido V.' Ex.” a apresentar proposta nos termos expressos acima, impreterivelmente

até às 16 horas do dia 6 do mês de dezembro, a fim de procedermos à sua análise nos termos

do critério de adjudicação supracitado, mais se informa que caso haja empate na avaliação

das propostas o município promoverá nova consulta.

Agradecendo desde já a v/ participação, queiram receber os melhores cumprimentos.

Município de Caminha, 20 de novembro de 2019

O Presidente da Câmara

uel Alves
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MUNICÍPIO DE CAMINHA
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De: Gabinete de Planeamento e Gestão

Para: Senhor Presidente

ASSUNTO: EMPRÉsTIMO CURTO PRAZO - EXERCÍCIO ECONOMICO DE 2020: ABERTURA E COMISSÃO PARA ABERTURA E ANÁLISE

DE PROPOSTAS

Considerando:

— A aprovação, na reunião do órgão executivo de 18/11/2019, do convite a enviar às instituições bancárias

para a contração de um empréstimo de curto prazo, para ocorrer em díâculdades de tesouraria durante o

ano de 2020, no valor de € 184.500,00.

Propõe-se:

- Que se proceda à consulta às Instituições de Crédito abaixo designadas, sobre as condições para um

empréstimo no montante de € 184.500,00, a contrair e a amenizar até ao final do ano de 2020:

i. Caixa Geral de Depósitos

ii. Caixa Crédito Agrícola Mútuo do Noroeste;

iii. Banco Santander Totta;

iv. Novo Banco;

v. Millennium BCP;

vi. Banco Português de Investimento (BPI);
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— Que seja nomeada uma comissão para a abertura e análise das propostas das entidades flnanceiras

acima identificadas,

Caminha, 20 de novembro de 2019

Página 2/2



MUNICÍPIO DE CAMINHA

CÓPIA DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÁMARA MUNICIPAL DE

CAMINHA REALIZADA NO DIA 18 DE NOVEMBRO DE 2019. --------------------- u

— ---------------------------- ——PARTE RESPETIVA ------------------------------------

PROPOSTA N.o 3 - CONTRAÇÃO DE EMPRÉSTIMO DE CURTO PRAZO PARA

o EXERCÍCIO ECONÓMICO 2020;

Nos termos do n.o 1, do art.o 50o, da Lei 73/2013, de 3 de setembro, propõe-se que

a Câmara Municipal delibere autorizar a contração de um empréstimo de curto prazo

para ocorrer a difIcuIdades de tesouraria, no valor de 184.500,00€, devendo para tal,

e de acordo com O n.o 5, do auto 49o, da Lei n.o 73/2013, de 3 de setembro, ser

consultadas pelo menos três instituições bancárias.

Propõe-se ainda que a Câmara Municipal delibere aprovar o convite, onde estão

definidas as condições do empréstimo a contrair, a enviar às instituições bancárias

com agencias no Concelho de Caminha.

Após resposta das condições praticadas pelas instituições consultadas será dado

conhecimento ao órgão executivo para posterior pedido de autorização à

Assembleia Municipal.

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Guilherme LagidO, Liliana Ribeiro, Rui Lages, Paulo Pereira,

Liliana Silva e Manuel Marques, 0 votos contra e O abstenções.

— ---------------------------- ——E$TÁ CONFORME ---------------------------------------

A ATA ONDE CONSTA A PRESENTE PROPOSTA FOI APROVADA EM MINUTA

NO DIA 18 DE NOVEMBRO DE 2019, COM 4 VOTOS A FAVOR E 3 CONTRA.--——-

Paços do Município de Caminha, 18 de Novembro de 2019

z/ÁASQSFENTBIÉC co

( Xs
— 7

Wnnque Fernandes Antunes
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MUNICÍPIO DE CAMINHA

INFORMAÇÃO INTERNA
No 027 - GPG

PARECER DESPACHO

MTA-M & W
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De: Gabinete de Planeamento e Gestão

Para: Senhor Presidente

ASSUNTO: Proposta de Contrução de Empréstimo de Curto Prazo - Exercício Econômico 2020

Nos termos do no 1 do art.o 50 da Lei no 73/2013, de 3 de setembro, vem-se pelo presente solicitar

autorização para contração de um empréstimo de curto prazo para o exercício económico 2020,

para ocorrer a dificuldades de tesouraria, propondo-se o valor de 184 500006, devendo para tal, e

de acordo com o no 5 do artigo 499 da Lei no 73/2013, de 3 de setembro, ser consultadas pelo menos

três instituições bancárias.

Propõe—se ainda a aprovação do convite, onde estão definidas as condições do empréstimo a

contrair, enviar às Instituições bancárias com agências no concelho do Caminha.

Após resposta das condições praticadas pelas Instituições consultadas, será dado conhecimento ao

órgão executivo, para posterior pedido de autorização à Assembleia Municipal.

A consideração superior.

Municipio de Caminha, 12 de novembro de 2019

O Gabinete de Gestão e Planeamento

Carina Eldeia
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PROPOSTA CONVITE

Pretende este município contrair empréstimo de curto prazo, na modalidade de abertura de

crédito, nos termos do artigo 49o e 50o da Lei no 73/2013, de 3 de setembro, pelo que solicita

proposta que respeite as seguintes condições:

1.

10.

11,

12.

13.

14.

Abertura de crédito em regime de conta corrente até ao montante de € 184.500,00

para ocorrer a dificuldades de tesouraria;

A abertura de crédito vigorará até ao termino do exercício económico de 2020;

Os valores utilizados serão integralmente pagos até ao final do referido exercício

econômico.

A taxa de juro contratual corresponderá à taxa EURIBOR a um mêsl acrescida do spread

proposto;

Não se aceitará qualquer outro encargo para além de juro (decorrente da taxa fixada)

e da amortização do valor utilizado, designadamente o referente a custos com o

contrato, expediente e ou outros;

A proposta deverá ser dirigida à Presidência desta Câmara Municipal e endereçada ao

Município de Caminha;

A proposta deverá ser encerrada em invólucro opaco, fechado e lacrado, remetido sob

registo e com aviso de receção ou entregue contra recibo no front-office com a seguinte

menção exterior: “Empréstimo de CP - Ano 2020";

O prazo limite para a entrega das propostas é o dia 06 de dezembro do corrente ano,

pelas 16 horas, não se responsabilizando esta autarquia por eventuais atrasos,

nomeadamente dos correios;

As propostas serão abertas em ato público, pelas 10.00 horas, no dia 09 de dezembro

do corrente ano, ao qual poderão assistir as pessoas devidamente credenciadas pelas

entidades concorrentes;

Da proposta constará obrigatoriamente a taxa de juro a praticar tendo em conta o

estabelecido no ponto 4, pelo que deverá ser indicado o spread a utilizar, o qual se

manterá inalterável durante o período de vigência do contrato;

A adjudicação far-se—á à proposta que apresentar o spread mais baixo;

O contrato será celebrado nos termos legais;

Não serão admitidas propostas alternativas ou que não respeitem, com rigor, as

condições e regras aqui estabelecidas;

A proposta a apresentar deverá respeitar a legislação em vigor.

%
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critério de adjudicação supracitado, mais se infoma que caso haja empate na avaliação das ?

Assim, convido V.a Ex:“ a apresentar proposta nos termos expressos acima, impreterivelmente

até às 16 horas do dia 06 de dezembro, a fim de procedermos à sua análise nos termos do

propostas o município promoverá nova consulta.

Agradecendo desde já a v/ participação, queiram receber os melhores cumprimentos.


